
MEC: suspensa criação 
de cursos até 2025
Modalidade cresceu no Brasil nos últimos anos, com 4,3 milhões de alunos

REPRODUÇÃO

MEC faz uma revisão do marco regulatório, o que irá prever novos referenciais de qualidade

O 
Ministério da Edu-
cação (MEC) sus-
pendeu a criação de 
novos cursos de gra-

duação a distância, bem como 
criação de novas vagas e polos 
EAD (Ensino a Distância), até 
10 de março de 2025. A medi-
da foi divulgada por meio da 
portaria 528, publicada em 
edição extra do Diário Oficial 
da União, na sexta-feira (7), e 
assinada pelo ministro Cami-
lo Santana (PT).

O MEC faz uma revisão do 
marco regulatório da edu-
cação a distância, o que irá 
prever novos referenciais de 
qualidade para oferta de gra-
duação remotas. O prazo para 
esse trabalho é 31 de dezem-
bro de 2024.

Nos últimos anos, o EAD 
disparou no Brasil (são 4,3 
milhões de alunos), como 
alternativa de cursos mais 
baratos e com potencial de 
atender a uma população que 
precisa conciliar trabalho e 
estudo. Por outro lado, parte 
dessas graduações é alvo de 
questionamentos de espe-
cialistas diante da baixa qua-
lidade, a estrutura precária 
para as classes remotas e de 
apoio ao aluno.

Outra crítica é a oferta li-
mitada de experiências práti-
cas, o que prejudica a forma-
ção dos novos profissionais. 

No mês passado, o MEC deu 
aval à nova regra que prevê 
pelo menos 50% de aulas 
presenciais para licenciatu-
ras (cursos de formação de 
professores).

“Fica suspensa a criação 
de novos cursos de gradua-
ção na modalidade EAD, o 
aumento de vagas em cursos 
de graduação EAD e a criação 
de polos EAD por instituições 
do Sistema Federal de Ensino, 
inclusive por universidades e 
centros universitários, até 10 
de março de 2025”, diz o artigo 
4º da portaria.

 N O MEC ressalva que a “sus-
pensão de que trata o caput 
não se aplica aos cursos de 
instituições públicas do Siste-
ma Federal de Ensino vincu-
lados a políticas e programas 
governamentais”.

Para a discussão sobre 
como os cursos a distância de-
vem funcionar, o MEC afirma 
que vai reestabelecer, ainda em 
junho, um processo de reuniões 
com gestores, especialistas, 

conselhos federais e represen-
tantes das instituições de edu-
cação superior sobre a oferta 
de cursos a distância. 

“A ideia é aprofundar o de-
bate iniciado no ano passado. 
Além da avaliação sobre as 
possibilidades e condições de 
oferta de cursos específicos, o 
MEC pretende promover um 
processo de diálogo público 
sobre aspectos relevantes”, diz 
trecho da nota do MEC.
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É legal exigir valor 
mínimo para Pix?

Na loja de conveniência do posto próximo a minha 
casa eles têm um cartaz há algum tempo informando 
que o pagamento via PIX é aceito apenas para 
compras acima de R$ 30. Pelo que pesquisei, 
parece que é proibido impor valores mínimos para 
pagamentos com cartão de débito, crédito e PIX. Ou a 
política do estabelecimento está dentro da lei? 

D
e acordo com o advo-
gado Daniel Blanck, 
a política de exigir 
um valor mínimo 

para pagamentos via PIX, 
cartão de crédito ou débito é 
ilegal e contraria a legislação 
brasileira. “O Código de De-
fesa do Consumidor (CDC) 
considera essa prática abu-
siva. O artigo 39, inciso V, do 
CDC proíbe a imposição de 
limites mínimos para a rea-
lização de compras”, destaca 
Blanck. 

Se um estabelecimento 
adotar essa prática, o con-
sumidor pode tomar algu-
mas medidas, entre elas: 
informar o estabelecimento 
sobre a ilegalidade da exi-
gência, buscando resolver o 
problema diretamente. Pode 
também registrar uma recla-
mação junto aos órgãos de 
defesa do consumidor e até 
mesmo denunciar a prática 
abusiva aos órgãos compe-
tentes, como o Ministério 
Público ou o Banco Central.

“Além disso, o consumidor 
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tem o direito de buscar o 
Judiciário para que o es-
tabelecimento seja obri-
gado a vender sem a res-
trição e ainda, indenizar 
o consumidor pelos danos 
morais suportados”, res-
salta o especialista. 

É importante que o 
consumidor esteja cien-
te de seus direitos e tome 
medidas para assegurar 
o cumprimento da legis-
lação, salienta o advoga-
do Átila Nunes do serviço 
www.reclamaradianta.
com.br. 
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